
 
 

 

Requerimento nº 042/2023 

 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

 

A Deputada que o presente subscreve, na forma regimental, requer a Vossa 

Excelência e nos termos da Resolução nº 855, de 04 de dezembro de 1991, após manifestação 

plenária, requer seja concedida Medalha do Mérito Legislativo “Pedro Ludovico Teixeira” ao 

homenageado Augusto de Oliveira Carvalho, em data a ser agendada, tendo em vista os serviços 

prestados ao nosso Estado. 

 

Considerando que a Medalha do Mérito Legislativo “Pedro Ludovico Teixeira” é 

uma comenda concedida em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de 

Goiás, o indicado cumpre por inteiro as exigências para ser condecorado. 

 

Augusto de Oliveira Carvalho, mais conhecido como” Pachá”, é zootecnista 

formado em Jaboticabal, SP, reconhecido como uma das principais lideranças da cidade de 

Mineiros. Foi Presidente da Associação dos Produtores de Grãos de Mineiros (APGM), teve 

participação na Cooperativa Mista Agropecuária do Vale do Araguaia – Comiva e Rotary Clube. 

Atualmente preside o Sicoob Mineiros, contribuindo para uma verdadeira transformação de 

realidades financeiras de Mineiros e região. A abertura de novos pontos de atendimento em 2022 

e o atual índice de eficiência são alguns dos motivos de comemoração para a Cooperativa de 

Crédito de Livre Admissão do Vale do Araguaia, o qual o homenageado está frente. 

 

Nesse interim, convicta do merecimento da homenagem, espera a autora o 

acolhimento pelos pares desta Casa de Leis e requer urgência e preferência na apreciação da 

presente matéria. 

 

SALA DAS SESSÕES,   de     de 2023. 

 
 

Rosângela Rezende 
Deputada Estadual 

Líder do AGIR 
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